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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/09/2004 a 31/10/2007
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

O._processo administrativo ndo € via propria para a discussdao da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, 0s
dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se trantando da
administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita
legalidade.

APLICACAO DE PENALIDADE. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE
BENIGNA. LEI N° 8.212/1991, COM A REDACAO DADA PELA MP
449/2008, CONVERTIDA NA LEI N° 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB
N° 14, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.

O célculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito
passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para determinar o calculo da multa em conformidade com a
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,

Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto,



  12269.003081/2008-01 2401-008.501 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/10/2020 TARGET SEGURANÇA TOTAL LTDA (ACOSTA SEGURANCA TOTAL LTDA) FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24010085012020CARF2401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/09/2004 a 31/10/2007
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se trantando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
 APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB Nº 14, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o cálculo da multa em conformidade com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Relatora e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  Trata-se de Auto de Infração - AI, lavrado contra a empresa em epígrafe, no período de 09/2004 a 10/2007, referente a contribuição social para outras entidades e fundos (terceiros) � salário educação, Incra, Sesc, Senac e Sebrae, incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, apurada com base em folha de pagamento, conforme Relatório Fiscal, fls. 52/55.
Consta ainda do Relatório Fiscal que as contribuições foram lançadas nos seguintes levantamentos:
L01 � contribuição de empregados constantes das folhas de pagamento e declaradas em GFIP após início da fiscalização (09/04 a 10/07).
L02 - contribuição de empregados constantes das folhas de pagamento e não declaradas em GFIP  (09/07 e 10/07).
Em impugnação de fls. 67/83, a empresa aponta vícios no MPF, diz que não há suporte válido para o lançamento, questiona a contribuição ao Incra, a multa aplicada e juros à taxa Selic.
Foi proferido o Acórdão 09-32.017 - 5ª Turma da DRJ/JFA, fls. 101/110, assim ementado:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/09/2004 a 31/10/2007
CUSTEIO. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS � TERCEIROS. CONSTITUCIÇÃO. MULTA. TAXA SELIC. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.
A empresa é obrigada a recolher à Seguridade Social as contribuições a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço, destinadas a Outras Entidades e Fundos - Terceiros.
Por força de lei, os créditos previdenciários sujeitam-se ao cômputo de Multas e Juros equivalentes à taxa SELIC, aplicados em caráter irrelevável.
É vedado aos órgãos do Poder Executivo afastar a aplicaçao de lei, decreto ou ato normativo, por inconstitucionalidade ou ilegalidade.
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
Considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador que, quando considerá-la imprescindível, poderá determiná-la de ofício.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado do Acórdão em 21/1/11 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 112), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 17/2/11, fls. 113/117, que contém, em síntese:
Suscita a nulidade do lançamento, por cerceamento de defesa, pois foi indeferida a prova juntada, bem como o requerimento de produção de prova pericial.
Afirma que o lançamento não possui amparo legal na medida em que não deve ser exigida a contribuição que não tenha sido paga ou creditada, eis que a expressão �devida� do art. 22, I, da Lei 8.212/91 é inconstitucional.
Questiona a exigibilidade da contribuição ao Incra, que é inconstitucional.
Acrescenta que não deve incidir contribuição sobre remunerações aferidas de forma indireta, por meio de notas fiscais.
Aduz que a multa imposta é excessiva e viola a CR/88.
Requer a reforma do acórdão recorrido e improcedência do lançamento.
É o relatório.
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
INTRODUÇÃO
Conforme já esclarecido no acórdão recorrido, o lançamento ora em análise não foi feito por aferição indireta, mas sim com base nas folhas de pagamento da empresa.
Portanto, não há que se falar em aferição por meio de notas fiscais.
DECISÃO RECORRIDA
Suscita o recorrente a nulidade do lançamento, por cerceamento de defesa, mas se refere ao indeferimento de produção de provas no acórdão recorrido. 
Desta forma, aparentemente, ele se refere, na verdade, à nulidade do acórdão de impugnação,  alegando que a decisão recorrida é nula por ter indeferido a juntada de provas e o requerimento de produção de prova pericial.
Sobre a questão, assim consta no acórdão de impugnação:
Com relação à juntada posterior de provas, o Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo fiscal, dispõe no caput do artigo 15 e nos §§ 4° a 60 do artigo 16, in verbis:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16.
§ 4°A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei n° 9.532, de 199 7)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei n'9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei no 9.532, de 199 7)
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de unia das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
(Incluído pela Lei n° 9.532, de 199 7)
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei n° 9.532, de 1997) (g. n.)
A verificação da ocorrência de uma das hipóteses de aceitação de provas, entregue posteriormente à defesa, somente é possível com o exame de documentos efetivamente entregues após o prazo da impugnação, não sendo possível que esse órgão julgador acolha ou indefira juntada posterior de documentos que ainda não ocorreu, nos termos do § 5° do mesmo artigo 16.
Quanto ao pedido de produção de prova testemunhal, não especificada pelo impugnante, cabe mencionar a lição de Paulo Celso B. Bonilha (in Da Prova no Processo Administrativo Tributário, Editora LTr, 1992, pág. 101), segundo a qual, "no processo administrativo tributário, por sua feição peculiar, predominam, substancialmente, a prova documental, a prova pericial e a prova indiciária, não se utilizando, senão acidentalmente, a prova testemunhal e a inspeção ocular da autoridade julgadora ".
Desse modo, além de ser reduzido o valor probante da prova testemunhal no processo administrativo fiscal e não demonstrada a necessidade ou conveniência da realização de diligência para oítíva de testemunhas, deve ser indeferido tal pedido.
No tocante ao genérico requerimento de produção de prova pericial, vale transcrever o que dispõe o artigo 16, inciso IV, do Decreto 70.235/72:
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993) (g.n.)
Assim, é de se firmar como não formulado o pedido de perícia.
Acrescente-se que a perícia e a diligência são provas de caráter especial, cabíveis nos casos em que a interpretação dos fatos demanda juízo técnico. Todavia, elas não  integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se à formação da convicção do julgador, podendo este determiná-la de ofício, caso sejam imprescindíveis ao adequado julgamento do lançamento. A jurisprudência administrativa, de forma reiterada, confirme este entendimento, como exemplificam os acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes, assim ementados:
PERÍCIA � REALIZAÇÃO DISPENSÁVEL � Não constitui ilegalidade o indeferimento do pedido de realização de perícia, pela autoridade de primeira instância, quando as provas juntadas ao processo são suficientes para o deslinde da causa (Acórdão n° 104-17.019, de 16104199)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � NULIDADES � PERÍCIAS E DILIGÊNCIAS � CAPITULAÇÃO DO LANÇAMENTO � Porque o indeferimento ou deferimento do pedido de realização de perícia ou diligência depende do livre convencimento da autoridade preparadora julgadora, nos termos da processualística fiscal, o seu indeferimento não implica em nulidade da decisão, sobretudo quando os autos estão a demonstrar a sua prescindibilidade. (Acórdão nº 107-1.975, de 07/01/1997).
Vê-se, portanto, que foi apreciado o pedido de juntada posterior de provas e de produção de prova pericial, contudo, tal pedido foi negado em decisão suficientemente fundamenta, não havendo que se falar em nulidade da decisão recorrida.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
Alega o recorrente que a expressão �devida� do art. 22, I, da Lei 8.212/91 é inconstitucional. Afirma também que a multa é excessiva e viola a CR/88. Questiona a constitucionalidade da contribuição ao Incra.
Tais argumentos não podem ser apreciados em processo administrativo.
A validade ou não da lei, em face de suposta ofensa a princípio de ordem constitucional escapa ao exame da administração, pois se a lei é demasiadamente severa, cabe ao Poder Legislativo, revê-la, ou ao Poder Judiciário, declarar sua ilegitimidade em face da Constituição. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma não se discute na esfera administrativa, pois não cabe à autoridade fiscal questioná-la, mas tão somente zelar pelo seu cumprimento, sendo o lançamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade tributária está vinculada.
Ademais, o Decreto 70.235/72, dispõe que:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
E a Súmula CARF nº 2 determina:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
MULTA
Diante da alteração da Lei 8.212/91, promovida pela Lei 11.941/09, a multa deverá ser reavaliada, por ocasião do pagamento ou execução do crédito tributário, devendo ser calculada a multa mais benéfica, considerando os autos de infração conexos, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4/12/09.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o cálculo da multa em conformidade com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Rodrigo Lopes Araujo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo - Al, lavrado contra a empresa em epigrafe, no
periodo de 09/2004 a 10/2007, referente a contribui¢do social para outras entidades e fundos
(terceiros) — saléario educacdo, Incra, Sesc, Senac e Sebrae, incidente sobre a remuneracéo paga a
segurados empregados, apurada com base em folha de pagamento, conforme Relatério Fiscal,
fls. 52/55.

Consta ainda do Relatério Fiscal que as contribuicbes foram lancadas nos
seguintes levantamentos:

LO1 — contribuicdo de empregados constantes das folhas de pagamento e
declaradas em GFIP apds inicio da fiscalizagdo (09/04 a 10/07).

LO2 - contribuicdo de empregados constantes das folhas de pagamento e nao
declaradas em GFIP (09/07 e 10/07).

Em impugnacéo de fls. 67/83, a empresa aponta vicios no MPF, diz que ndo ha
suporte valido para o langamento, questiona a contribui¢do ao Incra, a multa aplicada e juros a
taxa Selic.

Foi proferido o Acérddo 09-32.017 - 5% Turma da DRJ/JFA, fls. 101/110, assim
ementado:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuracdo: 01/09/2004 a 31/10/2007

CUSTEIO. CREDITO PREVIDENCIARIO. CONTRIBUICAO DESTINADA A
OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS — TERCEIROS. CONSTITUCICAO. MULTA.
TAXA SELIC. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

A empresa € obrigada a recolher & Seguridade Social as contribuigdes a seu cargo,
incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados a seu servico, destinadas a Outras Entidades e Fundos -
Terceiros.

Por for¢a de lei, os créditos previdenciarios sujeitam-se ao computo de Multas e Juros
equivalentes a taxa SELIC, aplicados em carater irrelevavel.

E vedado aos 6rgdos do Poder Executivo afastar a aplicacao de lei, decreto ou ato
normativo, por inconstitucionalidade ou ilegalidade.

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTACAO. PRECLUSAO.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacao, ndo podendo
0 impugnante apresent&-la em outro momento a menos que demonstre motivo de forga
maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razes
posteriormente trazidos aos autos.

PERICIA. INOBSERVANCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.

Considera-se ndo formulado o requerimento genérico de realizagdo de pericia, sem o
atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador
que, quando considera-la imprescindivel, podera determina-la de oficio.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
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Cientificado do Acérddo em 21/1/11 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 112), o
contribuinte apresentou recurso voluntario em 17/2/11, fls. 113/117, que contém, em sintese:

Suscita a nulidade do langamento, por cerceamento de defesa, pois foi indeferida a
prova juntada, bem como o requerimento de producéo de prova pericial.

Afirma gue o langcamento ndo possui amparo legal na medida em que ndo deve ser
exigida a contribuicdo que ndo tenha sido paga ou creditada, eis que a expressao “devida” do art.
22, 1, da Lei 8.212/91 é inconstitucional.

Questiona a exigibilidade da contribui¢do ao Incra, que é inconstitucional.

Acrescenta que ndo deve incidir contribuicdo sobre remuneracles aferidas de
forma indireta, por meio de notas fiscais.

Aduz que a multa imposta € excessiva e viola a CR/88.
Requer a reforma do acérddo recorrido e improcedéncia do langcamento.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntéario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
INTRODUGCAO

Conforme ja esclarecido no acoérdao recorrido, o lancamento ora em analise ndo
foi feito por afericdo indireta, mas sim com base nas folhas de pagamento da empresa.

Portanto, ndo ha que se falar em aferi¢do por meio de notas fiscais.
DECISAO RECORRIDA

Suscita o recorrente a nulidade do lancamento, por cerceamento de defesa, mas se
refere ao indeferimento de producdo de provas no acordao recorrido.

Desta forma, aparentemente, ele se refere, na verdade, a nulidade do acordao de
impugnacdo, alegando que a decisdo recorrida é nula por ter indeferido a juntada de provas e o
requerimento de producdo de prova pericial.

Sobre a questdo, assim consta no acorddo de impugnagéo:

Com relagdo a juntada posterior de provas, o Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972,
que regula o processo administrativo fiscal, dispde no caput do artigo 15 e nos 88 4° a
60 do artigo 16, in verbis:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao preparador no prazo de trinta dias,
contados da data em que for feita a intimacao da exigéncia.

Art. 16.

§ 4°A prova documental serd apresentada na impugnacédo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532,de 199 7)
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a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Incluido pela Lei n'9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido
pela Lei no 9.532, de 199 7)

§ 5° A juntada de documentos apés a impugnacéo devera ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
unia das condigdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

(Incluido pela Lei n° 9.532, de 199 7)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a deciséo, os documentos apresentados permanecerao
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora
de segunda instancia. (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997) (g. n.)

A verificacdo da ocorréncia de uma das hipdteses de aceitacdo de provas, entregue
posteriormente a defesa, somente é possivel com o exame de documentos efetivamente
entregues apo6s o prazo da impugnacdo, ndo sendo possivel que esse érgdo julgador
acolha ou indefira juntada posterior de documentos que ainda ndo ocorreu, nos termos
do § 5° do mesmo artigo 16.

Quanto ao pedido de producéo de prova testemunhal, ndo especificada pelo impugnante,
cabe mencionar a licdo de Paulo Celso B. Bonilha (in Da Prova no Processo
Administrativo Tributario, Editora LTr, 1992, pag. 101), segundo a qual, "'no processo
administrativo tributario, por sua feicdo peculiar, predominam, substancialmente, a
prova documental, a prova pericial e a prova indiciaria, ndo se utilizando, sendo
acidentalmente, a prova testemunhal e a inspecdo ocular da autoridade julgadora ".

Desse modo, além de ser reduzido o valor probante da prova testemunhal no processo
administrativo fiscal e ndo demonstrada a necessidade ou conveniéncia da realiza¢do de
diligéncia para oitiva de testemunhas, deve ser indeferido tal pedido.

No tocante ao genérico requerimento de producéo de prova pericial, vale transcrever o
que dispde o artigo 16, inciso 1V, do Decreto 70.235/72:

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0 endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993) (g.n.)

Assim, é de se firmar como ndo formulado o pedido de pericia.

Acrescente-se que a pericia e a diligéncia sdo provas de carater especial, cabiveis nos
casos em que a interpretagdo dos fatos demanda juizo técnico. Todavia, elas nédo
integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se & formacdo da
convicgdo do julgador, podendo este determina-la de oficio, caso sejam imprescindiveis
ao adequado julgamento do lancamento. A jurisprudéncia administrativa, de forma
reiterada, confirme este entendimento, como exemplificam os ac6rddos do Primeiro
Conselho de Contribuintes, assim ementados:

PERICIA — REALIZACAO DISPENSAVEL — N&o constitui ilegalidade o
indeferimento do pedido de realizacdo de pericia, pela autoridade de primeira
instncia, quando as provas juntadas ao processo sdo suficientes para o deslinde da
causa (Acordao n° 104-17.019, de 16104199)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADES — PERICIAS E
DILIGENCIAS — CAPITULACAO DO LANCAMENTO — Porque o indeferimento ou
deferimento do pedido de realizacdo de pericia ou diligéncia depende do livre
convencimento da autoridade preparadora julgadora, nos termos da processualistica
fiscal, o seu indeferimento ndo implica em nulidade da deciséo, sobretudo quando os
autos estdo a demonstrar a sua prescindibilidade. (Acérddao n° 107-1.975, de
07/01/1997).



FI. 5do Ac6rddo n.° 2401-008.501 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 12269.003081/2008-01

Vé-se, portanto, que foi apreciado o pedido de juntada posterior de provas e de
producdo de prova pericial, contudo, tal pedido foi negado em decisdo suficientemente
fundamenta, ndo havendo que se falar em nulidade da deciséo recorrida.

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE

Alega o recorrente que a expressao “devida” do art. 22, I, da Lei 8.212/91 ¢
inconstitucional. Afirma também que a multa é excessiva e viola a CR/88. Questiona a
constitucionalidade da contribuicao ao Incra.

Tais argumentos ndo podem ser apreciados em processo administrativo.

A validade ou ndo da lei, em face de suposta ofensa a principio de ordem
constitucional escapa ao exame da administracdo, pois se a lei é demasiadamente severa, cabe ao
Poder Legislativo, revé-la, ou ao Poder Judiciario, declarar sua ilegitimidade em face da
Constituicdo. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma ndo se discute na
esfera administrativa, pois ndo cabe a autoridade fiscal questiona-la, mas tdo somente zelar pelo
seu cumprimento, sendo o langamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade tributéria
esta vinculada.

Ademais, o Decreto 70.235/72, dispbe que:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

E a Simula CARF n° 2 determina:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

MULTA

Diante da alteracdo da Lei 8.212/91, promovida pela Lei 11.941/09, a multa
deveré ser reavaliada, por ocasido do pagamento ou execucdo do crédito tributario, devendo ser
calculada a multa mais benéfica, considerando os autos de infracdo conexos, nos termos da
Portaria conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4/12/009.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para determinar o calculo da multa em conformidade com a Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier
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